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DECRETO nº 641, DE 28 DE JUNHO DE 2018.  
 

 
Decreta horário no jogo da 
Seleção brasileira na copa do 
mundo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinheiro Machado, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 

 
 
CONSIDERANDO o evento copa do mundo; 
 
 
 
DECRETA: 

 
               Art. 1º - Fica decretado que no dia 02 de julho, os servidores 
cumprirão suas atividades nas secretarias municipais no horário das 08:00hs ás 
10:30hs e das 13:30h ás 17:00hs 
 
   
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
                                     Gabinete do Prefeito Municipal em Pinheiro Machado 
 
 
 
 

                                      José Antônio Duarte Rosa 
                                                                                        Prefeito Municipal 
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